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RESTOS A PAGAR   
DOU de 11.12.2015, S. 1, p. 93. Ementa: determinação à Coordenação Regional da 

Funai em Ji-Paraná/RO para que adote ações de controle sobre a inscrição, 

permanência e reinscrição de restos a pagar de exercícios anteriores ao exercício de 

sua constituição, de forma a não permitir a permanência indevida do seu registro em 

suas informações contábeis, consoante disposto na Lei nº 4.320/1964 e demais 

normativos em vigor (item 1.8.1, TC-027.472/2013-2, Acórdão nº 11.045/2015-2ª 

Câmara). 

 

ENGENHARIA e PREGÃO ELETRÔNICO    

DOU de 11.12.2015, S. 1, p. 110. Ementa: o TCU deu ciência à Cinemateca 

Brasileira de que houve utilização indevida de pregão eletrônico, na contratação de 

serviços de empresa de engenharia elétrica para fornecimento e instalação de 

subestação de média tensão para execução dos serviços de instalações elétricas de 

média, baixa tensão e sistema de energia auxiliar autônoma (grupo gerador), os 

quais não estão inseridos no conceito de serviços comuns, contrariando o art. 2º, § 

1º, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, bem como o entendimento da Corte de 

Contas (item 1.7.2.3.2, TC-019.524/2014-5, Acórdão nº 11.211/2015-2ª Câmara). 
 

 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DOU de 11.12.2015, S. 1, p. 110. Ementa: determinação à SecexEducação para que 

informe ao Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM) acerca das seguintes 

irregularidades: a) ausência de formalização da Política de Segurança da 

Informação e Comunicações (POSIC), em contrariedade à recomendação do 

Acórdão nº 1.603/2008-P; b) Plano Diretor de Tecnologia da Informação deficiente e 

desatualizado, o que contraria orientações do TCU (Acórdãos nºs 1.558/2003-P, 

2.094/2004-P, 786/2006-P e 1.603/2008-P; c) inexistência de metodologia de 
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desenvolvimento de sistemas no setor de Tecnologia da Informação, o que contraria 

recomendação do Acórdão nº 592/2011-P; d) remuneração de fornecedor aferida por 

meio de métrica de homens-hora no Contrato 38/2012, o que contraria o art. 15, § 

3º, da IN/SLTI-MP nº 4/2010, bem como o Acórdão nº 786/2006-P; e) indicação, no 

edital do Pregão Eletrônico 6/2012, de valores mínimos a serem pagos para os 

profissionais da contratada, o que contraria o art. 7º da IN/SLTI-MP nº 4/2010 (itens 

1.7.1.1 a 1.7.1.5, TC-022.404/2013-9, Acórdão nº 11.212/2015-2ª Câmara). 
 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO 

DOU de 11.12.2015, S. 1, p. 114. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade Federal 

Fluminense (UFF) acerca da inobservância da jurisprudência do Controle Externo no 

tocante ao relacionamento da Universidade com sua fundação de apoio, identificada 

no processo 23069.000537/06-84, que trata de contratação da Fundação de Apoio 

Euclides da Cunha para operacionalizar o projeto Água 2006, conforme segue: a) 

contratação de pessoa física e jurídica pela fundação de apoio para executar parte 

do contrato; b) ausência de critério para definição da remuneração da fundação de 

apoio; c) falta de detalhamento dos custos do projeto, das instalações a serem 

utilizadas e das medidas a serem adotadas para combater o desperdício de água; 

falta de especificação dos materiais de consumo a serem utilizados; ausência de 

quantificação dos custos operacionais; e ausência de definição do valor de cada 

fase do projeto (itens 9.3.2.1 a 9.3.2.3, TC-020.711/2007-7, Acórdão nº 11.226/2015-

2ª Câmara). 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO e INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DOU de 15.12.2015, S. 1, p. 180. Ementa: o TCU deu ciência à CEITEC sobre 

impropriedade caracterizada pela ausência de justificativa para os preços, 

identificadas nos processos que envolvem a aquisição de bens ou serviços, por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, o que afronta o disposto no art. 26 da Lei n° 

8.666/93, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.666/1993 (item 1.7.1.1, TC-

029.786/2013-4, Acórdão nº 3.081/2015-Plenário). 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

DOU de 15.12.2015, S. 1, p. 195. Ementa: determinação à Superintendência 

Regional do Incra no Estado de Santa Catarina no sentido de que atente para as 

disposições normativas sobre a execução das despesas a fim de apropriá-las nos 

programas de governo corretos, em atenção aos princípios da transparência e da 

publicidade que norteiam a administração pública (item 1.7.1.2, TC-019.172/2014-1, 

Acórdão nº 7.737/2015-1ª Câmara). Cabe trazer à lembrança da comunidade do 

Ementário de Gestão Pública o conteúdo do art. 73 do Decreto-lei nº 200/1967: “Art. 

73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de crédito que a 
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comporte ou quando imputada à dotação imprópria, vedada expressamente qualquer 

atribuição de fornecimento ou prestação de serviços cujo custo exceda aos limites 

previamente fixados em lei. Parágrafo único. Mediante representação do órgão 

contábil serão impugnados quaisquer atos referentes a despesas que incidam na 

proibição do presente artigo”. 

 
 

OBRA PÚBLICA, PREGÃO e SINAPI 

DOU de 17.12.2015, S. 1, p. 71. Ementa: o TCU fixou para que a FIOCRUZ promova 

a repactuação do Contrato 7/2015, firmado com uma empresa privada de arquitetura 

e engenharia, para serviço de engenharia para gerenciamento das obras de 

preparação do terreno e construção da infraestrutura, urbanização e edificações 

finalísticas e de apoio do Complexo dos Institutos Nacionais de Saúde (CIN), 

decorrente do Pregão Presencial PGP 079/2013, adotando as seguintes medidas: a) 

promova uma redução de, no mínimo, R$ 362.423,16 no valor global do contrato, 

considerando que os serviços de consultoria sejam pagos com valores menores ou 

iguais aos constantes da tabela SINAPI, limitados a R$ 183,83 por hora; b) com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea "c", da Lei nº 8.666/1993, inclua cláusula no 

Contrato 7/2015, exigindo da empresa executora, como condição de pagamento, 

além da entrega dos relatórios e demais produtos previstos, a comprovação de 

participação efetiva e cumprimento da carga horária especificada dos profissionais 

que foram alocados ao empreendimento, na forma da proposta apresentada, 

mediante a apresentação das folhas de pagamento e de cópias das GFIP - Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social completa e quitada, referente a esse Contrato, bem como da 

GPS - Guia de Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da GFIP 

dos serviços; c) somente pague por serviços efetivamente executados, glosando as 

quantias relativas a profissionais que não foram efetivamente mobilizados para o 

acompanhamento e supervisão da obra (itens 9.3.1 a 9.3.3, TC-028.166/2014-0, 

Acórdão nº 3.395/2015-Plenário). 

 
 

LICITAÇÕES e MARCA 

DOU de 21.12.2015, S. 1, p. 185. Ementa: o TCU considerou impróprias, no âmbito 

da CODEVASF: a) indicações de marca em licitações de compras de software sem 

prévia motivação, pois que violam o art. 7º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993 e a 

Súmula/TCU nº 270; b) a não pactuação da cessão dos direitos patrimoniais do 

autor de projeto ou serviço técnico especializado contratado pela Administração, pois 

que afronta o art. 111 da Lei nº 8.666/1993 (itens 1.8.1 e 1.8.2, TC-027.702/2014-6, 

Acórdão nº 3.125/2015-Plenário). 


